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ERRATA

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2020.

 

Errata nº 01: Regulamento Processo Sele�vo Simplificado FHEMIG nº 12/2020.

A Diretora de Gestão de Pessoas da Administração Central/FHEMIG, no uso de suas
atribuições, torna público a anulação dos itens abaixo, em virtude de erros materiais:

ANULA os itens 6.4.2 e subitem 6.4.2.1 do Regulamento 12 de 2020.

 

Alice Guelber Melo Lopes

Diretora de Gestão de Pessoas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Guelber Melo Lopes, Diretor (a), em 21/09/2020, às
12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19578782
e o código CRC A139A564.
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Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 2270.01.0040952/2020-27 SEI nº 19578782
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